
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Of. Nº 1.365/2017-C.M. 

Senhor Presidente, 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

Ribeirão Preto, 12 de dezembro de 2017. 

Tem o presente, a finalidade de solicitar de Vossa 

Excelência, a RETIRADA do Projeto de Lei nº 321/2017 que "AUTORIZA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 114.816,00 (CENTO E QUATORZE MIL, 

OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

DA CULTURA, COM BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.981, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

encaminhado por meio do Of. nº 1.343/2017-CM. 

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para 

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, 

subscrevemo-nos. 

À SUA EXCELÊNCIA 

RODRIGO SIMÕES 

A t e n e i o s a m e n t e, 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

N E S T A  



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 

SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 114.816,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, COM BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.981, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da 

Secretaria Municipal da Cultura, a abertura de crédito especial no valor de R$ 

114.816,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezesseis reais), para atender ao 

Convênio finnado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e a Secretaria 

Estadual da Cultura para Implantação da Unidade de Formação Cultural, cuja 

codificação institucional e orçamentária serão incluídas nas seguintes dotações: 

02.08.10-13.392.00801.1.0199-02.100.158-3 .3.90.30.00 

Material de Consumo . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .  R$ 16.626,00 

02.08. 10-13.392.00801.1.0199-02.100.158-3.3.90.39.00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . R$ 87.000,00 

02.08.10-13.392.00801.1.0199-02.100.158-4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . .......... ........ . ... . . . . . . . .  R$ 11.190,0* 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 

Art. 2°. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrá por conta do 

excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual por intermédio da Secretaria da 

Cultura, no valor de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 114.816,00 

Art. 3°. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 13.180, 

de 19 de dezembro de 2013 (PPA), período 2014/2017 e Lei Municipal nº 13.851, de 

O 1 de agosto de 2016 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2017. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO RIO BRANCO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Of. n.º 1.343/2.017-CM 

Senhor Presidente, 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

Ribeirão Preto, 08 de dezembro de 2017. 

Tem o presente, a finalidade de solicitar a Vossa Excelência, que 

se digne encaminhar à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação dessa Casa de 

Leis , a proposta anexa de SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 321/2017, que: 

"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 114.816,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, COM BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.981, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

(substitutivo anexo), encaminhado através do Oficio nº 1.170/2017-C.M, de autoria deste 

Executivo, para votação nos termos do mtigo 42 da LOMRP. 

Sem outro particular , aproveitamos a oportunidade para reiterar a 
:D 

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-l:>s. 

À SUA EXCELÊNCIA 

RODRIGO SIMÕES 

A t e n c i o s a m e n t e. 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

N E S T A  

1de3 



PROJETO DE LEI 321 
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 114.816,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, COM BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.981, DE 03 D E  

NOVEMBRO D E  2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da 

Secretaria Municipal da Cultura, a abertura de crédito especial no valor de R$ 

114.816,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezesseis reais), para atender ao 

Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e a Secretaria 

Estadual da Cultura para Implantação da Unidade de Formação Cultural, CUJa 

codificação institucional e orçamentária serão incluídas nas seguintes dotações: 

02.08.10-13.392.00801.1.0199-02.100.158-3.3 .90.30.00 

Material de Consumo ................................................................ R$ 15.216,86 

02.08. l 0-13.392.00801.1.0199-02.100.158-3.3.90.39.00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................... R$ 88.000,00 

02.08. l 0-13.392.00801.1.0199-02.100.158-4.4.90.52.00 

Equipamentos e Material Pennanente ..................................... R$ 11.599,14 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 

Art. 2°. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrá por conta do 

excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual por intermédio da Secretaria da 

Cultura, no valor de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 114.816,00 

Art. 3°. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 13.180, 

de 19 de dezembro de 2013 (PPA), período 2014/2017. e Lei Municipal nº 13.851, de 

01 de agosto de 2016 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2017. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO RIO BRANCO 

d nP d 



Processo SC/101763/2017 

Convênio 2017CV00008 

UGE 120110 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, COM 

BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.981 DE 3 DE 

NOVEMBRO DE 2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO 

PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO MUNICÍPIO. 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Cultura, 

neste ato representada por seu Titular Senhor JOSÉ LUIZ DE FRANÇA PENNA, nos termos da 

autorização constante do Decreto Estadual n2 54.981 de 03 de novembro de 2009 e do 

Despacho do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de agosto de 

2017, doravante designado ESTADO, e o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO CNPJ nº 

56.024.581/0001-56, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Senhor ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, RG nº 13.769.883-5 

SSP/SP e CPF 048.048.818-59, celebram o presente convênio que se regerá, no que couber, pela 

Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de ·.993, e suas alterações posteriores, pela Lei estadual nº 

6.544 de 22 de novembro de 1989 e p• o Decreto Estadual n!! 59.215 de 21 de maio de 2013 e 

em conformidade com as cláusulas e co 1dições seguintes. 

CIÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O presente convênio tem como obje�·) a transferência de recursos financeiros, do ESTADO ao 

MUNICÍPIO, para OFICINAS CULTURPJ) NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, de acordo com o 

L�\� :--
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

correspondente plano de trabalho às fls. 18/23 e adequações às fls. 53/73 e 128/149 que 

integram o presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
/ 

Da Execução e Fiscalização do Convênio 

O controle e a fiscalização do presente ajuste caberão, pelo ESTADO, ao senhor ALCIDES 

CAETANO DA SILVA JUNIOR e pelo MUNICÍPIO o senhor ANDERSON LIMAS FRANCISCO e a 

senhora ISABELLA PESSOTII para exercerem as funções de Gestor e de Responsável Técnica, 

respectivamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações dos Partícipes 

Para a execução do presente convênio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

1 ·compete ao ESTADO: 

a) analisar e aprovar, se for o caso, as prestações de contas dos recursos repassados e os 

relatórios de atividades desenvolvidas; 

b) supervisionar a execução do objeto do presente convênio, de responsabilidade do 

MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do 

presente convênio; 

d) indicar o gestor para o presente convênio; 

li - compete ao MUNICÍPIO: 
....... if \ 

a) realizar, sob sua responsabilidade, o objeto deste convênio, constante do plano de trabalho; 

b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 

outros resultantes do presente cohvênio, em d•? :orrência da execução do objeto, isentando-se o 

ESTADO de qualquer responsabilidade; 

c) fazer constar em todos e quaisquer materiais de divulgação que versem sobre o objeto deste 

convênio a participação do Gove.po do Estado de São Paulo • Secretaria da Cultura, ficx;:lr . '  

Rua Mauá, 51, Luz, São Paulo/SP TEL: (11) 3339-SOoaJ �1 
CEP: 01028-900 www.cultura.sp.gov.br 



. SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

1 .. GABINETE DO SECRETÁRIO l a. t 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

l___ .. _ _ _....._ _____________ _, 

vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, nos termos do§ 1º do artigo 37 da Constituição Federal; 

d) aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente no objeto deste convênio; 

e) prestar contas dos recursos recebidos, nos termos da cláusula nona deste instrumento; 

f) garantir a ampla divulgação do projeto/evento por meio de assessoria de imprensa, internet, 

cartazes, banners, além de ações de promoção junto a escolas e outras entidades do 

MUNICÍPIO; 

g) complementar os recursos financeiros repassados pelo ESTADO, cobrindo o total da despesa 

decorrente da execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Valor 

O valor do presente convênio é de RS 114.816,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezesseis 

reais) de responsabilidade do ESTADO. 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Liberação dos Recursos Financeiros 

Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO em 2 (duas) 

parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 71.316,00 (setenta e um mil, trezentos e dezesseis 

reais) e a segunda no valor de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil, quinhentos reais) de acordo 

com o cronograma de desembolso de fls. 130/131 do Processo SC/101763/2017 observado o 

disposto no parágrafo 3º do artigo 116 da lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSUlA SEXTA 

Dos Recursos 

Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do 

tesouro do Estado, onerarão o crédito orçamentário 12001, classificação funcional program�'ti a 
� 

13.392.1201.5706.0000, categoria econômica 33.40.39. 

� ·· ' / . � 
����������������� ·
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

§ 12 - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 

depositados em conta vinculada, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados. exclusivamente, 

na execução do objeto deste convênio. 

§ 22 - O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e a sua efetiva utilização, os 

recursos deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de 

poupança, se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 

curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
' 

utilização dos recursos verificar-se em prazo inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e 

aplicadas, exclusivamente, na execução da obras obj�to deste convênio; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláL sula terceira, inciso li, alínea "e", deverão 
!· 

ser apresentados os extratos bancários contendo '.6 movimento diário (histórico) da conta, 

juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem 
1 

fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto nos itens anteridres obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 

restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no 

período, computada desde a data do repasse até ;:i da'.ta do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de de:;9esas efetuadas serão emitidas em nome do 

MUNICÍPIO, devendo mencionar o processo SC/10176�/2017 e Convênio n!! 2017CV00008. 

CLÁUSULA SÉ'Tjl,MA 
Do prazo de Vidência 

O prazo de vigência do presente convênio é de 8 (oito) meses contados desde a data de sua 
1 

assinatura. 

§ 12 - Havendo motivo relevante e interesse dos parÚipes, o presente convênio poderá ter seu 

prazo de execução prorrogado, mediante termo aditiv:/ e prévia autorização do Titular da Pasta. 

§ 22 -A mora na liberação dos recursos, quando devid.3mente comprovada nos autos, ensejará a 

prorrogação deste convênio, desde que autorizada ptjlo Titular da Pasta, pelo mesmo número de 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GAB1NETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Denúncia e da Rescisão 

Este convênio poderá ser denunciado pelos participes a qualquer tempo, mediante notificação 

prévia, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração 

legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA NONA 

Da Prestação de Contas 

Independentemente das providências a serem adotadas junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, na forma da legislação de regência, o MUNICÍPIO, após a conclusão do objeto, 

deverá apresentar prestação de contas ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de 

acordo com o manual de prestação de contas a ser fornecido pela Secretaria da Cultura. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da Responsabilidade do MUNICÍPIO 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao ESTADO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, � 
sob a pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. { l 
Parágrafo único - A rescisão por inexecução total do ajuste enseja a restituição integral dos 

recursos recebidos, a partir do repasse, até a efetiva devolução, devidamente atualizados, 

conforme disciplinado no item 4, do 9 22, da cláusula sexta deste instrumento. 

Rua Mauá, 51, Luz, sao Paulo/SP 

CEP: 01028·900 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Do foro 

TEL: ( 11) 3339-8000 
www.cultura.sp.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução deste 

convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo subscritas. 

São Paulo, 15 de agosto de 2017 

r ?2-e' Gi.ecee>c 
J · SÉ LUIZ

.
D� !RANÇA PENNA 

ECRETARIJ�A CULTURA 

Testemunhas: 

l. ____________ _ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Rua Mauá, 51, Luz, São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

Nome: 

RG: 

CPF: 

TEL: ( 11) 3339-8000 
www.cultura.sp.gov.br 



Quarla·fctra. 13 de setembro de 2017 
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At 1Sl . .).&8,6a•'hbpara o btrekio dt 2011:RI 11S67UA 
• (!«U�l(��O dos�� JJ'9Q.J' -�itw?uri; 16'�1'. 

(.llrtlllct d• Centr.ito 
t111K.sw:HCA,· 11611114·Cot11ni1D.tt-AA.11�0I· C� 

1UIMIW' H(IMltPUSf • (cnlr4tldl; � Mtd°ltfl S'f\tmli 
ltd:I-()birt&; htnog.l(Jodo e�_,�· PMDnS � �' 
oi ��&iv,a •W"ttm_ comrNodt otn •Pf'l.;M 
�P.-•°'�tax��"-'DA· 
('6ige U CM1 (U.f); b-1 tx-.... .,..ru. � -°'690 
ltXlUSK� <•11X�prt11CÓJ'�-� 
1tX 1666fUO·V� tsmlrl7 a 1Ul"Jll7-V.t1cwtoullH 

1049.U.04 • Y>lar pva o lattidodt 1011-U JC91UI • 
V�lot p.n o hf'fddo c!t 2011 - ltS t.9.9l>U' • Clwl'U(lo 
do\ R� U.90.lO ·AssN.tur•: 111Ce.12.01(. 

HOSPlll\L 01\S CL!NICt.S DA FACULDADE 
,Df MWICltlA Df. BOTUCAlU 

CM!Mln.ic.ado 
O Slol;)Cr'itffldtntt 6:> Hos�al dn Onl<.n d.i F.c:u'd3M 

dt Mtdi<Ã'l<l dt 80�.lta-V- CN?J: 12,47"70SIC001·20. ti� 
tem•O\ cio .w1i90 $. ·u�· da l.cl rf'dcral ·a 6W9J, qJC ck,o6' 
CfJ' � p.MJ.lrntn'I� dt SU<.a\ �õn dcvmi ot� ) 
crdf'llt<t0no!Q9<• dois cf.l�s cf�was 'irigibikladn t. <omÂ:llf.,. 
ela. qJt f\ .... tfdt'm �pode -.(' .al!"lld.t qJ;ando FffMl'llin "*'" 
'"°' tt!N.ll\tn,deln��epútlito e mcd.wc i:tkW ;.otiíi<atl\Q 
cb &1110fdadlo Ulll!ptOM�. dtvidan!m• pl.iJllcMJ.t, wn1 ll'lfcrrMt 
.,.. ...... ..,w.. ... ...i......,.iog;uc1t_....,,&.� 

POS•�tMp.l9.IS 
011 m 
O.au ll.oJ.2017 

'otliOOióliift 
091\01 
09BOI 

� .� .. � 

kUMtaó OXPO 
JCl1?01 7WJ 
2011P011"0 

VXCUI 
2'U, )O 

"'º' 

logística e Transportes 
Df.Pl\i1rt.MHJTO OE F.STl1/IOllS OE 
.ílOIJllGEM 

º"'P•cho do Supttlnt,nd,ntt. de 12·9·1017 
Di.tM' d:» 'ltmfl'llOS dt ilsln.IÇ)o COMIM!ln dos a!i10t.. 

wli,ntando-w l m:in1(f'\t.�o bvar.tvtl do ttgio itct1lco com· 
ptl.fft'f «b Olrt�IJ, L\o Clp(f1<6t\. dt J<ctdo COM O ��10 
N1 'wttllrla SUPJDf:lt·070.0J/ICl20U. de-fito o ptdldo 4if9'Jo 
pN """'' .. MFT�nt�°' lb:U. fiurd:)o�lo 
�lO rriM:CNdo.,habiliudoai prtstM HNIQ)!i df tscolt.I,. ,.ra 
·�dt<Mps�fCQU(_�f"*Mtot ou��fnlÕtOJb()OAM � .s� 
·Dff.!. '::ª t�'!tv 

Vtotoailo416107I07.!0imll17) 

OIREIORlf< DE AOMINIS1RAÇÃO 

1).spMk do f>irtlQf. dt U·,.2011 
,\\ tis "4) do PYotocolo C4S6J«>M>EW17 • liw,1.:lg� 

Ol21/1017!'SQAIDA dlan.lt d;r1 �lcll)('fllO\ de hi111.<Jo df-)1C 
Pi'OCl!Climf'A10. tJ1ifieo,. ftOl t«l'l'IOS do •rtl;o 26 da lirf Ítd(UI 
1 f,U,19) r lei h'ad'J.ll 6.S-4.4189, o aio do o:tn0t do Sc:rYl(o 
4o SOA. de 0) 42, qlll' 1utorilQu 11 <onfl•W�� di1111, tm 1•1k 
d" �lru'(lo &o lnt1ti9bllid;ic1t P1"cvh1• no ..,,100 2$ d) .tl1,:ildo 
d(plom.1 lf'9&L da M!!Yf'S• -u COO'llffdal ltd.t •. 

DIRETORlf< DE OPERAÇÕES 

DIVISÃO REGIONAL DE BAURU 
Detpadlo do Dirttor. dt 2f>.Ei·201l 
[rPf'Cf1t•Ol6S7JJDUJ2011 • HRF (mpmnámtonCH Adm 

•fnC.orpH(lodt�l�-ML·�� 
Ot<Wiodt Is.. 21 tCAN<fLAUDOo fCA 2C!Olclt lo.()6.J011, 
.,,, Knolirou 1 Uf'OJll:Jo•otn\drmth:rifttm l(ftj0,1d,. 
�naaocso.llV'.JISlft29-XIO'i\.tadod'ittM 

OEPARTllMEllilO AERO\�A.RIO 0 0  
<Sll\00 O E  S Ã O  PAULO 

"'°"1.,.. do S�tt'fldfntt. df 10-t-1011 
C-1fituindQ, tmdo ru w&u o fro<:n)O .. SC'Ur\ltia 

d' l.Oghtia 'T�.n SS!.1012011 -T!lb.NI dr Coma 
OJ,.6U.7IOM.IOU. ComiWo findic11Mt dotinad.I t11 apw• 
t'W'ffl11aailt prrjul?os causados .o «Alo t 1t:1opoMabHlda� 
pclOl 1?ct j..;l�oto il?C'Çulo:ircs P'(lo lr� de (ontA. rdlt\.o 
�' mmM •il:lvos <eftrtl"ltt'S bO Contr.uo tf'ld:.�o f'flttt o 
OAC� t • (m,prn.Acro�r\ Smi�os lida.A CornG\o\a.wl!n 
rn�ttos JP,)rmtn t1b-'i10 t'lc�O\. tem o pmo dr JO dlu 
P<lltll tlip!fWOll\ill Ul,'IS<cndiMn. P11;",iclt"lt: Jorv, M'lgwl-11 G, 
).4U 20, W.tmbrot: Mt11J1� N11nl OMll• CriaMu,ulo -Jl,G, 
li 8'1.!lll .  Roblctl Oonus SonlOI MO:°'· R.G. !9.61lJ56-< t 
Alv111oôld�o Jl.l'li«"· ltG. 1!i.121.� • 1.to.tsp· 11) 

Diâ•io Oficial Poder Executivo· Se(�o 1 

Cultura 
.GABINETE DO SECRETÁRIO 

E1t11to d• Co1Wkiio 
"oc•u.o\( 114147nct'1 
Cort;fnlo 2011CV00006 
1• (ONVCNUITE: S:CCRCTARIA OE ESTADO DA CUUURA. 
2• CONVCt<i'CNTC: MUNICIPIO OE MAA� 
Ot1!oo:Ofl(J-luCu11Ut11is 
ModJllda6t da Íl(it11�· Corrtfnio 
V1l� 1 lnW,.I: tt S 74.NO.OO 
O;i11 de Au�a11n: 1S+ONOl7 
Unidade Gtstou� 120110 Prog1Jtn.J: de T1-11Wlho: 

1 JJ92 .1201.S706.0000 
N1tvrtn ffs Ocs�: ) J .40.3, 
Nou dt R�a: 2011t1RC00?9 

V.gfrda:: "(Stl'1t1tnt'S 
htKtr .nico SC Ull'20t1 
birata dt CotWMlo 
"11cru.oSC 1011M011 
�2011CVOOOCS 
l"(OIN(Jl(NTI: S!WIAl!AO< UlAllOOACWVIA 
i-COhvtliOflt:M�DE UVRÃO m10 
otojno Cf"'""C.:.."' 
_ .. ..._,_ v•1nGetl\111u1uo 
DIU dcAnlNtwa· IS.(11.2011 
UnlU.dt Gtmu. 110110 �·ma dt Trab•lbQ: 

1Utl.1101.S 106,0000 
N.alll'nil d.K Oe\Pf'\ii: H."3.39 
NOY dt Rnma· 2017N1Ul00)0 
V�:Cll (oiro) mnn 
ti1tc:tr J11kllco Rl!c:1tn<i.llSC 12312011 
bh.tlO dt (OflYklfo 
P10CfnO S( )12Sl71l011 
Con'lfnlo 2017CV0000 l 
t• CO�MNUITt: SEC�EtAíllA ()[ ES1AOO OA. CUUUll.A 
r CO•NtNUlf{; MUtlJ('IPM) DE v.mos 
Otif'lo: 0(1(""1 O..l:ur� 
Mo&rd.lde da lltitaiçJo: CM111nio 
vm Wcl.tt l\S 21u,a.02 
O.at.tcltAuNo.111;1}-0l-1011 
Uftid«lt Grucr.ac uono htlgf-.a ck Tr.lb�tlo> 

1"'2.1201.S106 COOO 
H.nnnda1�U40.l' 
Noa•�l011� 
Vípttw">.1:06(1.f'ft)nw1ft 
hr«" Jwtd<o � "'1011 
ta·�uto d• Coiwtnto 
'*610S('121ll1CI) 
(ool;<f>No]Ol7(\'t!OOOI 
1• (OtNENENTE: SECA:EW:IA D( EStt.00 OA CUlTU� 
2• CôtNENENTE: M�ldPIO OE UMllAA 
Objt1o: o r1dMS Cu!Mai$ 
Mod.lfdadt da r<il�$o: CCJ1Yfflo 
Velorinicial "s at.240.00 
O..tadcAi1lnaMa:IS•05'lOl7 
Unld.ld� Gf'!.lotai: ll0110 Progt� dt lr.tbalhO: 

I J.l92 .120 1.S706.0000 
N11111 ru das Otipnat: 11.40.19 
Nolil d' llnma: M I 7Nlt0002C 
V19fnc.;..:06 {sris)mt1ts 
PMKtf J11ldim SC 5512017 
(•tnlo dt (Oflvtn• 
Ptocn,osc 2111uno11 
Corwt!Mo l'C l 7(\'00001 
I" (ONV!tl(Hll: S!CR!W!A O< nlADO DA (U\NllA 
1' CONV!N!Hlt: •lH(ina O< � JOS! DOS C....110\ 
Cl;no: Qkq w.,.;, Modildaõrct.�lo:CO"'llinQ 
Yab "-<btl� 1)) SllJIO 
o.t.a.dtA�a:1s.c:&2011 
Uftiiéldt G.ntora: UOllO troçr.iiN clt �abalho: 

U Jtl.UOl.S106 0000 
N.tturtu das °"PfSH'! lJ,4J.1' 
Not.ade lft�:2<11)Nl000)1 
v·�:Dlifw-h)mnts 
,.wtt'«J11ldico Aefttmci11I SC 12312011 
b1.-ato dt (Oflvtnio 
''0<'"º se 2176)'112011 
CO!lllf-� 2011CVOG002 

1• CONV(N(NIE: SCCR[tARIA D( ESTAOO DA ( UlTURA 
2• CONVEN(Nf[; MUN!Cf PIO OE SÃO CARlO� 
Objtto: Ofkll\..s Cu!rur11ls 
M�lcladt d.I 'c il�o: CCl'f\'blio 
Vllt1'5nl(ial:.llt 131.894,69 
�UdfAuiltllt1.1"1·1S-<IS-lC17 
Unkl.adt Gntor•: 120110 Progr�• dt fraba2IO· 

I JJ92.U01 S7".0COO 
IUl!Mtt.a da� 0np(U1:; ll.4nJ9 
Not.a clt � 2011NMXIO:Z6 
Vioftc .... 06�1N'WS �JwldrcoS(llll017 
htnlO dt Conwtnio 
f\oomsoS< 211IW>Ot7 
C .... 101KYOCllO!t 
1•(Q1N'(f,,'{Nlt; U:ClETAJllAOE tstAOO 04 (� 
1·cowwtNrc· MIJNJdPK>D! SOllOCA!A 
Objrto:0!1tMCuhi.lrt11is 
Moct.elilWr da ldtaç)o Convtnio 
V•lor lnlci.tl : Rt 18' 067.10 
Oa1• de An'n.11�•!0S.-0�2011 
Unld1dr Gf'uora: 120110 P1ogw11.i de trab.atio: 

1lJ9l.1201.S706.0000 
ll•tv�t• M Dt\P� l1.40J9 
tlotA dt ftCW'V.a. 2011NROOOla 
V.g�ncl.1; 06 (sri\) MHfS 
P11rrccrJIJrldicortftrtnciailSC 123/2Ct7 
Conwn.kacfc. 
(Ol'l!UI001n012 
Proctno SC 11271912412 
""1mo• hmliu.lo "Uso doskfts Mówi$ ,..,<""'° Qllit 

tll.!f9'MIO ·�oCulo..•I da Ct�/Muitu Catn�io·. rlf" 
111.ado(�ohtadoús.lohulo.çtMSuaiS.UrtviaclthUdo 
� Ci,A, .. t C.uwn.'!11 Caftural e fdwclCic:rwf • ��
Sodll•<� • 

� dt 20t1. o (SUDO O[ SÃO PAU.Q. 11tol\'b dt .,,. 
SCOUMl4 00 lS1AOO 04 CUUUAA. toe udt ftdU � 
N ..,. MM flOS1, lc Slo ,.... ú;ital CU 011»1-000. 
mcrit1 eo CNMNIF 1oOb "° S1SlL051.(IOQl..ai0. M'ltt at' 
tfPH1tn'.Jdo por WU Tithr Se. icst ltk Pmn.t. UlG.»$.-6 
SSP'•SP' e 1'lsaiilo no Cl'f lMF Kb 110 ca.6'&.15'IOOC1..o6. 
Óf'ftOlairl.lda P(RMIT( Nlt. e dt o.ftl"O !moCAtAV[NlO Cut· 
TVlAl f COUCACI OKAl • �GANIZAÇÁD SOCW. Dl CUUU AA. 
� llfc_.$ <QmO ()rg•nint;io Social dt (1;1!t'#1, tQm CHPJ/Mf 
OI 69a. 1 8'i'OOO l ·Olí. lfndo ftldttt.ço no hllaclo das lf'dlAIN\ 
loc;,tllt •dO n.il P'l.t(I Clviu UliuC$. Guimarki. y,,•, PMq.ir 
Do"' "'dro li • 8ris · CEP: OJ OO,l.060 • Uo l'llub. IW"!.t' •IO 
rtpr�tn!acla pe1o >cu dirtf:al �rt'CVl'M). Sebl stido �!berlo dr 
llmt, brislltl-o. RG 6.0S.120·2 t do CP11Mf 611.202.1?1 ·8, 
do11innt' �lnad.a PE"MISS!OUÁIUA 1 .em t'.111 si l� to ' 
1Ctrl1do il'l 1t lf' rmo dt l\>rmiu.io dif lk o dt l mi Mówi' <º"' 
tund.rntnlo no art. 14 da lti Coml!1'men1at 846191 c t. llrt.10 
do Oct."10 b � wl 41:493198. 

Ptltf(AMfllWTl..1t11C'C-.�loic!:10C 
,,.._..,..,,�'.írcMi.tdmbt!IS�� 

. ...,..,,,,.�, ... "4�-� ... .õwisdoC.. 
•at.o•GttUo•·..01mi11. 

�� .... ft'llftta. tllU!Ori::açlo �'� 
� • H.lMITtmI PftllÜ't como dt t..to PC'"'li:m 
1011. • PfAMllSfOUAuA.. o mo d:ls bMs nt6wiM � 
ao Mt.-o JY • kwt'n�io e ""'!ilÇ-io dos kfl� U.6\ltd pat1 
dft«lllOM-r a1l111dadf1tor1bme óncfit'!) no Ctr11rm4lc-Gn!JQ 
nª-...(17n011. 

Tm:�o: Uo obrigações da prnriiu.iorWia: 1 • lllifa.it os 
bent f!\6<Ms t e<M"O, t(cl.nN'JMl\:t para o f.m ts.;tdfudo. 
wd.ado SN 1.1\o de iorma dill"u ou para qualq.itt oU'J• r,.,.1;. 
<l.adr. "ªº pocltndo ctdl-los cu transJf!ri.loi • ttrcti.-ol. tutto 
qu.f'do "Pf"lW!'ttltf 111110rindo ptl11 f'trmi!Mtr. PCf lnt«mf· 
diod.t Statl•'e dt Cuh1Kt.fl0\ lti"l'l'm d.l ltgóla<Jo tm '4igor; 
li • HIM prlt 9-1.11d.i, ""Pfltll' ConstNllçio dos mfl'IÔO!lados 
btM. prov�i.tndo. ;, \114'5 eri:'"'.n. qu�c;t.1« rrp.iri» 1J.1f 
H IOl'Nl'MI ntcnWlotr; Ili. Nlo �, q-J.11ls.qtJH modir� 
(.>(�nos ff "'(da\ b«t\, Ul'fl plNi.ai t11U:0ti� dl StcJfUN 
dt h!.aodo cM Cvltlll'.; ri · � Q.lt hnritcs s• apos.s� 
40\ "'611tls ttftticlo1 nnbr km10. ou dtlts w utiT� dM'lllo 
cof'lht<lmtl\!IO 1 PflMJT(KTt, dl' qa� ut.;io w at\lhl 
Ao.a pout c;ur flOMl'llllril OCMtr eu prMor1 qar vtftt\I • trUir 
"°"' dn:V·�P"11'111t' Mtttifiol.pcrMflllMd� 
........ Nb6t'f ... \1 ·� IO\P"QC$bSdf � 
• C..&.ado d.I c.tu1.. � utdmdaô:n. o � " 
.,..O\br"l�aoMt-ot(pn�Jo,.w.Ha 
•n•�btftccnof�,.,.atiatloWW'ft• 
���Ml'lf"-�lirmr.iimpcrnM:VI· � 
• prMt �l(lo d.a S«nut\a da Cth.n. o tmptft.t,_ dt 
brnt � cio Pflrnbnio ritê:a. hisl6rico t cul1inl • t:rp
nlz�bn 11.KJc.Ni\ ou .,ttmacionaii. p,a1a o:biçio tm m011A 
,_,po,�6" f' Oo.1\IO' �l'ft!O\. Mii wlrtvc:» 6' iMtrclrabio Qlil nk 
V:ll • Mmtlf'f) prfvl,t Ji:t,,..�O � �lf'IMi.i � (l;ll�a. • 
rnQIJra<Jo df obfas do t1ICff\fO 11nistico, hls16rico t wltutat lX • 
(Ol'lll'flM wg--ornu!t#Jisco Pfr• os bcM ôopatrim6nio 11rtlui«I. 
hkt6rlc.o t <u!l\ll.1l 1JJ•ndo n 1ratar dt ptOjf'tOs tl.lltvf•is qut 
lmpliqutm cm mp1ktimo 1 0t9a1ii:�õts .naciCl'laõ t inttrN" 
<IONli, P.lrl ,.1�.10 fl'l'I motlllj, �·po\i(Õ<'l f ournn C'VtlllO\. 
tr11 W1ude ele ln!ttd!Ttllo ou NC( 

Ou.an« (11.w o dnc:umprinfll!O. ptla PUMISSION.ÃltlA, dit 
Q� &\ obrig.-;6n irrl.çosias .nntt ftrn'lo cu dr triçfn
d.lS COMr..1"11H 61 ltgi� pcrintnlt )QnfQr� • IM19"(l0 
dt plfl'IO d"ftCi Ó.I pt'f'lfft!t Ptmi:WQ. t'«ll COl'l'IO do f'JlfM� 
N4o Cc:t1t'ill0. GnUor, indr�"l' dt inlltpt� 
°"no� �bt eu t•tnj.dcí.al wn �Cl'llO dt 
� n.ar.nz1. podtftdQ "" aptiudas i rttMtSSIOHAA-... 
.llWl'll(4nPt'4"111Gthciso\ltlcbMli;Dl7,d.akifirdcr1.f 
llW9J. 

Ouh• Ow, P'f"'ift* '"-\.lo dt lho i ooncnid.t ptlt 
raiõlDI p.i•deftfttidGC.n1tdtGtsdo0112'011 .  

St.i., o-. t:dftio • con1ra:o &- Gtslk omou e • 
�tf � ll'l �if�4fq.g1q.JtfNIUIUt11 t � 
1t'°"""" ''atod.11 flOl �;,. prrmarwct'flo a t4n ncoi;io. 
rilQ\. pai.Wtldo 1 i!l:rv- o p.atrim&-llo d:a P(AMITEH'll W't11 
fflHl(irl\tnlQ. 

Wtlmo: ()Je.llOl <1MK«11iuos;. .a Ptnn6\lo de uso podfd 
l-ff ttVOglda por 1pGcaii;.kl dt1ls óaposic;ôts da lri �li 
t,66619). •ltrrad.l ptV lei J.tdtt.11 8.8�. 

OhMI: Ouit a 11Jo rcuill.i�Jodo '  btnS • qut w "fcr, nl• 
ftmtl��o • .o t""'1"'° de prazo ou prl)l'TO�)O. or.icllt'rit.11.l 
f'l.b11tlo p01,m,,6tlo r rMtjar! s11J rttotn.M!.1 ptl;i lt1ma ubl
vtl lll(lu:l.lvt ·�ele rffitrtJrl (So dr�� ou �110, <Otn 
d'nilo a 111fd� lirnin.lr. 

llono: °"'no �ed' J P[AMltEMTE Stl'<Ofttltlid.a • ltCOI' 
ftf ltntd'idti judld..lh; p.lf"AlffC·r� dtSNS btn\ ktrS J 
,ER.MISSIOH.ARIA obrigada » PJ9VOfl\tO dt l'l'llAl;a c5JN no 
_., dt '" IS0..00."""" tst.a 11-" Pcidti dndt • d.tit.a dl' 
urM11nlz"Jo do nbutlo d a üu cm qc11t • PVIWUHTt w 
rtifwtv• N PQ1.W dos flffirridos bms. S011 "''� dt owas 
'""'°"I0.."9ti•-:il.W>ln;.i'<""•-lno> 
��&.ad!Km.lO'l.�o�cb<,au,..a 

Of<h« ()ut lia. tlrilo • bo t.a f� � N 
c ....... .. ,_..., ___ ""9NN 
.. ��· ,..b P'l&MJ\5'0NÃR.lA. '°' it'll �tt loi dito 
QW kiri'IM ftla ptftflis.� dt tlSO m 1cdol � s.NS lfmlOl 
tlMM•<Ofldi(6n. 

Ot (OlllO M\l'fl odisw-r•I!\ foi l.lwfdo o �:t l(ftl!O.f'tn 
4 (Qlfrfb'C) vitl de �I ttor. •squ.aii\. �de 'das e .tchad.as 
conlormt. � •\1.iMdat pt'b1 o.vt:t'l. 

SloPaiJlci, 11.0t.2011. 
Tttular deP..sta 

$CCRCtAIUA 0[ fStAOO DA (VUUAA 
Olittorhf'ClllivQ 
CAfAV(NTO CULTURAL E [OOCACIOUAL 
0-G.AMZA.(ÃO $00Al 0[ ClUUAA 

CONS. DEFESA 00 PATRIM. HISlÔRICO, 
ARQUEOLÔGICO. ARTÍSTICO E TURISTICO 
00 ESTADO 

e--
_,,.. do !!Jl9o co1<9..ro .. ...wo-• 

2Ml-2011Aül'90 
O CO�t w sua wulo Ol"lf;U\a dt 2a-ca.2011. 

4"1'90..drlbr-.•�·�isladc1..<-0"l9ormt 
Mlc.a\lo � c.a6e �No� dn promWl � °' 
,..;- ...-.... "' ____ .. ... 
rtttflbt10l're10<olod.IUniNdfdt�doP� 
H&\6'�1tdr�•1.t•talriranohtTJrioUl09h.t:.17h.IO 
(dt r) dln iltt6 .acl& oi �la df ptttf'l\Tf p.bliu(h. 

,ltOCCSSOS PAAA OEUBERAÇÃO COM PAJl(CCR fAVO-
R.l.V[l 

l!NS TOMll OU lM (U OE TOMB 
OI ·Pl'OCC\t01S7JlnOIS 
ll'ltf'l'tssado: MlltEU OA UNGUA POl\lUGUUA 
Ot-libtt11(Jo: O C7fgio Coltg\tOO dtlJmou aprovar; por 

unMld.adt, o projuo dt cobtmn if• bl� da lut, como 
p.atte da prop01:ia da "lnuala(Jo ôo M'-"W dl llngu.a Pen*" 
çuna. sit\l�O J Prtll{tll da l.l.Jl, sh\ nt1t.l Capi:at 

02 • Procmo 180Cl/J017 
Wlttff1�: CAMAM MUW(JPJ.l OC SAPUO ANOR( 
Ot�I(�: D [gfglo Coltgildo c!talttco lfl'O'lat, por 

��.oprojtU do Mtt-rNclt idcn:ifiut;lock'fijjtanlu. 
«111trolt dif acruo t CJN p1tt11 o tditido ta Clmarll Munlcíp.tt 
•s.ancoAIWh,,ítwd;aifrlÇart 

(�"""°�dtSln:oAn:H.(\U;A0(11.r 
t-H Nohfn&.lo irumudodt c:ti;r,-�drs.ru'"'Jf• 
llCll .... tb�llr\. 

0] • lnlaue 1'900Cn01) 
tn!tM\ldac Nu muu. DE S4HlDS 
°""1'1'°'01� Cot.gi..ro dtli>nw-"" 

�epre,etodtiM.U�dc�<Ctn(O'tlr01f: 
dn-6'ilal t fnOflÍttrntMO nos aius'°' j laiu dt àlt'°ia ne cril 
d• Pl•ll. no ml#'licéiio dr \.ll'llOS. ht.a lllllOri::o»(lo Mo htnt.a 
o l'lt� dr ob1« ilpttwlÇl:J & k'IJ pt0je'lo � dtm.-0 
ÔtÇkol ((ll'llpc'ltfllõ. 

04 • Pr«mo 1180G'2 011 
lnftftt\ado, HUM9[RTOT(IXE ".A M[l.ll(LllS 
Dtlibift'J(H: O [91;,gio Co}trg�o dtlibt•CtJ Jç.-ovat, por 

1;1�nlm1dadt. o projeto dt inttl\'tf\o(Jo 1\11 lo}> 12 do (difl'clo 
O�h\tl'I, \hlMlfQ .t Au" Attain (11bt�I . 48S, no muni(Jplo 
df '!�Ir.lo Pmo, Eua au1oriu(.10 n.lo ;�t'n\a o .,11''"''* 
de: obltf �prcv.J(lo dt Stlf i:woie�o nM dern.tis �l'Q)os com· 
"'*"lts 

S.lo Paulo. 1 2 7 ( 172) - 4 9 

IHA.llOS t JJttAS TOUI OU [M UT OE fOMS 
OI • Ptotnse 1'Col1/2017 
�t.Mo Ac..t.1'4A A.MOJtlM S<W!lS 
-k0!9'9-C ___ ,.. 

��·�-·(ni.ifiol'flÔtl'tltll)fttt.rÕOtdtVll'I! 
rdl'c.�lo MNacle i A.wnldt Ho..e ck >� SS20., M\t. úipital 
Cit.aa&Jtoriu(,kl'l)oMftUOiMtm.�dloobftt�df 
""'pro;Mo rm dffrl.ail tr� tompc'lt'nin 

01 • ,., oc:mo 7'207120 11 
lnt«n\..tdo: GUllrl.UVAU)ILlml OE OUVE IRA 
Otli>tf)(Jo: O (Q!f9io tclrgiido dr'bcfou apt(Wllt. por 

1;1!WJ'llmldM!t, • demol(Ao do iil6Ytl �it\J.>do à itua haq..icia. 
408. nti!..t C•P:1..a. A'cl1•mos q1,1t l.rt1n1 Fit�õtt no 
lotf dtvtt3o nr ll'tvlamtn!t "?rlW.-das por ntt órg.io. ht.i 
.U10l'lllçio n.\o ktnt.l o ln:l'ICSWdo de obl" •prCMC;.\o dt SN 
pioj,to ncn. dtm•i� 4rg301: <om�ttrv.o 

OJ • Prom.io 18'1U2011 
lntff�1�0: Cl.A�A O E  CllMJAA flEYNAl.00 
Otlitlcr•(Jo: O (gfgio tcfirgi.tdo dcibmlu 1p-o1111r. por 

\Afll"IÍl!'IJcS.dt, o projt11:1 d.e ttf"'"9• '°"' liCl'hcimo dr .1rt11 
""' h6wl 'ltlaldo à Rijll Uruphnga, 80. l'.ltWI CaPtal hu 
àitotila(lo nJo btnu •;,�eu.ado dt ob�tr .,,.,J<Jo df w..i 
pofHo "°" dtNk � (Or'llpdmen. 

C4·"9c:mo1'124tnll1 
h�OJAVIO�OE lo'J'.UO 
�'<k o 1.,19o ,....,_ _ .,._.,. 

�<d.ld&.o�dtttlofta<cn �dtitt.1 te 
W.,..( w..cte i A'l'l'!!IÔdl Now • UtQ. 1'S.2. � <Ol!ll tll 
,,� 4- Gu,ill'lt\ nn:.u � ($\.1 �"(lo · � 
o � df obtt!I' l!Pfl)W'�O df SN P'ôr.o l'IC'\ Ô:'N� 
Ã'gko\ COl'lpm!ll\n. 

OS· "ocns.o 719S612011 
ln1ttn11do .. •oe(R10 uoPrs UE 
Oth� O Cgtglo Co�do clrlibmr..i ��·· por 

lt'ill'l�(t•<k. o proje10 de trfO'!Tla tom 11abc:imo dt kt• 
rm l�11tl situ.J:do � Ri.I• Hondtl'a1.. S21. nntl Capital. h•• 
11vto1i:.lçjo "'º llfft1J o lntttH� df. õbtf't •prova(lodt �u 
projctonosdtm.a!' 6ro.'O\com�f'lenttt. 

ARCAS NAIUAm !OMS ou EM m oc TOM! 
01 ·Pto<t\to )197812011 
lnltm.udoc W.IU\INA OOS A(fS MATOSO 
Othbtr� o ígrigio Coltg\ado dflibfrcu •i:t�ar. "°' 

un.an�td<1df. • 1'9açff dr tMgi.> tfitrk• t o prc;tto dt> coru.· 
� dt mldM<I• nca lmr:h'tl siiu....io à au.. Scrt.»do limth. 
1 C]. Pn.m� ao 111unkl� U Ub.l!Ub.i. hu. autori:a� fl.So 
�u o IAltl'n� drt dlCH a�Jo dt wu çrojtco Mt 
*"'.,�tofl!Clf�� 

Ol·Pl"Ocn1o012'91lf!OIC 
kltfttudli: KllC� l�HMAIU. ( CQfi:STRUCÕE.S VA 
O.lbfr� O !g.19" C°"9'd0 - - "' 

�'ldldt. . � tmrparJN d(> """"' lhN M.MI. 
"'"''° tn cncww.tr 14Kf'fY.I' •"" l�SINolu dl � 
Mf)t. lrntntw1 · P•l ll. blfto dt � � 110 nunitêiio 
dfMiK.ailU (i\a�Zl(iolllo6ent.ioin!r«S\.adOdtCibltf 
·�.V. dt wv pio}l'to "°' df.Nlt ôrglos (.l)l'JIPftf'M� 

HUOtlX 1.Ma.u.os TOMI ou (M EST ()[ TOMS 
O I ·  "'°"'"Mt 7901912017 
lnlnmfdo• PA(J(lfUAA OC SANTANA Dt PARNA.IBA • 

SECRllAAIA MUNt(IPAl O( CUUURA E TURISMO 
Oellbe'"(� O (Çf�gio Col�i.llb dtlibttou •ptovao. � 

un•"""jcfadf, o projtto cll' 'ntf'Ml'l(lo n.a Pl'a,• XIV� Novm· 
hro. no rnu!Mtlp;o de \.IMana dt P•ma>b11: com n wgJlntn 
ttu.a�.t\ fJ.1111\tll ao m.,tjo •rbórto: •> wbsli!1;1i(b do' 
Alrl'fltiO' (O'!I rnln�izli(.Jo do i"llp.tUO vi'IU�I ' cb Esp.i!Óda 
compromttld.a, P'b1uiM dt rf1>0\i� at.is1ados do •nimo. rm 
.llH hoif PlllllmtmJd.a cb ''•(� b) Af1iosi�ão <onform� li1Q 
6t tt�<ltt �Ida; <)Mm dt tvtl\Nal w;irn.sJQ. �' w 
mol'itctt • Sibll>'\N t fl.itllboy.J:nl$. hu aurori:aii;Jo �o� 
w o iMtrttwcb de-cb11t aorevJ<Jo dt stu pr c:{ tt0  fie� •�d. 
�eompc11MC0. 

G2. "'°«110 1'01!.VNIJ 
MWt� Pl(f(ITUM. MUM(W'Al DA CSfÃ..'l(fA OE 

CNWClA 
..-l(WOl�C�--'°' 

�cWt.· .... ·�·�oq,IO"'"ª 
f .. lttM . ... UloN �·� d:wdo 'tua liôtJo 
lebQ.1l110lllllnlc�dt�un•rH�t11dtow• 
fld\!Çlo do �<O!'PO w-ja t«Vtlldo ci. PMtdt lt'lftllnõ• 
Ul'ltr t. l.-:hadf f'" .� ót � u� ...:oriu�io Mo 
bfnte o ln1fl'tt.Udo dt obt�r apto..il(.Jo dl' 1t11 projtto nos 
dmM. Oltl°' <ompttrMn 

OJ • hocnM> 1901811011 
lnlflttudoc PRCf, MIJN OE SÃO lU'll 00 PARAITINGI\ 

OtÍ!bfor6(h. O (grt9io Col�d) dtlibcfou •tirov-. por 
lll'l.ll\lonêl1dt. o rirojt10 d• rtfomlol nt('m.I f m:.1'11,11��0 d.t 
to�ur• do lfl'l(wtt 1.iruado .\!tua Cot0� OoMlng!lt'S 6' C.i�· 
11'0. U, nornuní(lplo dt Sio luit do P•1lliti1'9-1. h!• au1cNa(�o 
� ftt11t• o lnttl'rutlldo dt obttt llptOYll(lo dt Sf\I projtto nos 
..-n� Óf11l0\ comp•tl'nt� 

AREAS (N\'OUMIAS 
CI • '1ott1'º 1900Sl1017 
ln1cr6Udo:A.S\CK&AÇÃO PAI.JUSTA DE MUMCINA 
0tribfr�)o o 19''°9'0 Coltgi.ldo dtli:lcf.:a1 �ci.o•. sia 

�dt.Opt0Ít1D<lf CDMll'\IÇ.lodt�flGll�dt9'0misto 
fl'9 WiMt \iweso i tiN Jnnc.Gu i.Gcprn,. 67. nott e� 
(1UtlllfUIJ\l_.t<Joa.loMnooWnftudtsdPd:i:ror•�� 
M\l�llCl!tdclNd��..M:n. 02 . '*61\0 Jt96)f101l 

li!t� JAl&ANA fõm(CA rotl..lZ 
-,.Jo.O!g.�C�-- ... 

� .. .  prtjm mcdl<-•""O dr <Ol'G?Ntio'. t6fic.io 
,�w""' � �· .ãRu.t(.a"o ,... tOJ. nquÍfWI 
<.,.,. •Jlua GrlW.I� 111(.amigo 90).�uO:;iiullsu M01U• 
(oh n.\o ÍM"!110 ln1m11ad) dr obttf �ç)o dt""" POjt1o 
llO\cltrNl,6fvàO\(Ol"lll>Cttn:n.. 

0). "'º('"º 711,812011 
lrltemuclo: CHU HO CHOI 
Dtlibfrti<)o' O t91tç'o Colt'CJi.ado dflib(f.:a1 .a;i1�.-; por 

\INMnld•&o. o pojno dt: 1tlorm11 tffl Í'nÓv'I si!uedo ' Ru• 
Aim<t1"" •Stt9, nMlil Capit11I Em autorlia(Jo "�º lstnta o 
h1cir,>1do df obm •P'�o»(Jo dt 1ot11 projeto nos dt1Ni\ 
dr�s co1r-41m,,tn. 

04• Pto<HS07911Sl 2011 
lt'lltint..ICkl: Y,!,NG G[NlOU 
Otllb(f.te;lo: O tvtfio Coltgiaodo c!di>trou "fl'ov•. per 

ul'IMW'nldtdt. o p1c(f'IO dt rt1orma (fl'l irn6Ytl 1iNoado t0 � 
St1t * S'Cf'lllb" li. t1n11 Cli)it.1lh1i .,wrlz.-ç�o ftoM isf.Ma 
o �ttt'\Wdo dt ol11cr llP'CVJ<• c5t M"f � nin dtmail 
�COlllOt'ltnea. O\."°"""'° 19191/2011 

w.tm�� lUl lfllOlA f 91.YA 
-- O l,.+s>o C°"9'd0 ""°""' -..,. � •• hlub(Jo P'(bl dt �f'l\:O s.ctft • 

laet...s.tdtllntocb�� .. P\'�&�11'. 
�i.e�(�Meri:�Nohttluoimrts..'l.ildodfobtff 
ICWOV�df W'll Jlf'O)rlo "°' �� ót9ks compmntn 

06 • l"roc:nso '90&9'2'011 
lnttmwdo· PlrNNOAROUITtTUP.A E UGAltl.AÇÃO LTO--. 
OtlbtrJ(io; D [O'#glo Colfgl.16' delbetcu 'Pf'O'#:it po1 

"""''"'ldtlldt.. o p1oif'o dt <oni�� f'm imMJ )ilu1do i 
Avt'l'lide SMlta tnh. 1202. Mm C•pir.al. bta .,�oriu(iO nJo 
lunta o lnttJru.ado de obltr �P'o�.io dl' """' proj,10 noto 
°""•1''110-�ooll'l�Mtf1. 

01·f'rO(fU.0191W2017 
lnltrfU�O. tOl.JRIYAl 80GA1f.NfA 
Odtm•ç&o· O Cgiglo ((11tgilldo d'libetou .lPfOVJf.. por 

i.'l.)l'limlcfadr. o projt1ó dr rcoullril'<lo (pó� in1er"'"(,lo) 
do .,.611el 1l1u.ldo i Rua Augus:o Pmcni, US, nutl Capital. 

A IMPRENSA OACIAL DO ESTADO SA garante a auteJ16cidac!o desta dOOJ,,,..,10 
quando 'lisualllldo d1rotam1nt1 no port.i www;mprensaoficial.com.br 
quarta-rein1. 13 de setembro de 2017 �s 01:�4:10. 
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Necessários para as oficinas de gestão cultural, 

projecionismo, artes plásticas, master class de 

ballet, pré ballet para professores, desenho 

.• animado. O CC Palace dispõe de 01 
equipamento porém com o aumento da 

Necessários para as oficinas de dança, teatro, 

palhaçaria, clown, sonorização, teatro, locução 

e DJ. O CC Palace dispõe de 02 equipamentos 



No restauro do espaço não foi devidamente 

adequada a iluminação para as oficinas, 

Para ampliação das salas de dança, acrobacia de 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Of. n.º 1.170/2.017-CM 

Senhor Presidente, 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

Ribeirão Preto, 06 de novembro de 2017. 

?âl 77 �  ,(Ja/!1 
01/_!_1 /J! 

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, 

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que: 

"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR 

CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 114.816,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS), PARA ATENDER AO CONVÊNIO 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, COM BASE NO DECRETO ESTADUAL Nº 54.98 1, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2009, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DESTINADOS AO PROJETO OFICINAS CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem: 

N 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura 

de crédito especial na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal da 

Cultura, no valor de R$ 114.816,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e dezesseis reais), 

para atender ao Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e a 

Secretaria Estadual da Cultura. 

O referido convênio, celebrado com base no Decreto nº 54.981, 

de 03 de novembro de 2009, visa a transferência de recursos financeiros para o Projeto 

Oficinas Culturais no Município, a ser utilizado para implantação da Unidade de Formação 

Cultural, conforme documentação que segue em anexo. 

Acrescentamos que todo o valor do crédito é oriundo do 

repasse estadual, não havendo contrapartida do Município. 

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura, 

aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos 

do artigo 42 da Lei Orgânica do Município. 

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar 

a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos. 

À SUA EXCELÊNCIA 

RODRIGO SIMÕES 

A t e n c i o s a m e n t e, 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

N E S T A  

?. ele: 4 


